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LEI N.O 4122: DE 29 DE SETEMBRO DE 2004. 'i
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(
' Dispöe sobre o controle na venda da cola-de-sapateiro e 

(
q' 

dutos similares no municûpio de Montenegro. '!; pro
! ;
l 

.,- pi JOACIR VANDERLEI MENEZES DA SI
LVA, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL T' 

DE MONTENEGRO, l
.i ' (F

ajo saber, no uso das atribuiçöes que obriga o j 8.O do art. 55 da Lei Orgânica do
) Municûpio, que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte )
j '
ji tEI:
jl Art. 1.O Os estabelecimentos comerciais

, que vendem e distribuem esses produtos, somente E
( poderào fazê-lo mediante ijentificaçâo em livro especial do comprador, constando RG e endereço.( 

Parégrafo Unico - Deveré ser respeitada a condiçâo de nâo efetuar venda a menores
.i

1 (' dutos a que se refere o art
. 1.0 sâo a cola-de-sapateiro e produtos sintéticosArt. 2. Os proj a base de benzeno, tolueno e éter.

! Art. 3.0 O descumprimento das disposiçöes da presente Lei, além das penalidades previstas i
na legislaçâo federalz acarretaré ao infrator o pagamento de 500 URMS.

Art. 4.0 A fiscalizaçâo das dispositxes desta Lei ser/ eyecutada por (kgâo pûblico
competente.

Arta 5.9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Vereador JOA DERLEI MENEZES DA SILVA,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Rua Joao Pessoa, 1388 — Centro

CEP 95780-000 Montenegro/RS
Caixa Postal 6O Fone/Fax: (51) 632-3303
E-mall:camaramontenegro@terra.com.br
Montenegro Cidade dos Aries

LEI N.° 4122, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

Disp6e sobre o controle na venda da cola—deesapateiro e
produtos similares no municipio de Montenegro.

JOACIR VANDERLEI MENEZES DA SILVA, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MONTENEGRO. ‘

Faco saber, no uso das atribuigées que obriga 0 § 8.0 do art. 55 da Lei Orgénica do
Municipio, que a camara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1.0 Os estabelecimentos comerciais, que vendem e distribuem esses produtos, somente
poderao fazé—lo mediante identificagao em Iivro especial do comprador, constando RG e endereco.

Paragrafo Unico — Devera’ ser respeitada a condigéo de n50 efetuar venda a menores.

Art. 2.0 Os produtos a que se refere 0 art. 1.0 550 a cola—de-sapateiro e produtos sintéticos
a base de benzeno, tolueno e éter.

Art. 3.0 O descumprimento das disposigées da presente Lei, além das penalidades previstas
na legislacao federal, acarretaré ao infrator o pagamento de 500 URMs.

Art. 4.0 A fiscalizagao das disposicées desta Lei seré executada por orgao DDbllCO
competente.

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Cémara Municipal de Montenegro, 29 de setembro de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Qi6\"\ .
MARI CRISTINA MOY ES
Secret ' ria—Geral.

Lei de autoria do Vereador Altacir Martins.
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Vereador OAoy/v DERLEI MENEZES DA SILVA,
Presidente.
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